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.i?ROJETO DE LEI N-º 

Autoriza abertura de cr&dito especial 

.b. Gamara Muni e i_pal de Colé-1t ina ~ Estado do EspÍ.ri t'o S8 nto, 

usando de atribuições legais, 

DECRETà: 

Art. lº) - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir o -

cr~dito especial de Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros), 

p2ra construção de uma ponte s~bre o Rio S~o J 0 séj na 

propriedade de Manoel Ignácio da Silv~, no Distrito -

de Vila Verde, Município de Colatina, ·-~ 

Art. 2Q) - .b.s despesas. ,decorrentes da presente Lei, correra o por· 

conta do provável excesso de arrecadEJçeo do presente 
, 

exercicio financeiro, revogadas as disposições en con 

trário. 

o 
Evidentemente, a e onstruçao desta p_pnte, .trará, 

ao nosso MuncÍpio e ao Estado do EspÍ~ito Santo, excepcionais -

vantagens do ponto de vista econômico, uma vez que ligará uCTa re 
gião muito fértil de Mantena a Vila Verde, atraindo, consequente 

mente, o escoamento de grande produção de ca;©e e outj:,os produtos 

agrícolas, p8ra o nosso Município. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

PARECER 

~~-,~~ 
J{)_JJj~ J.J~;;e;;--, 
~'- ~//'-~~!.--~- ~ Estamos pela aprovação do projeto de lei nº54, 

~~~~riza abertura de um crédito especial de Cr,$10.000,oo, 
.-. 

para construção de uma ponte no Rio São José, no distrito de 

Vila. Verde, tal como se acha redigido. 

/ 

Em 15 de junho de 1955 / 
,-- ;::;o / 
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JUSTIÇA V,, .---t-:-~-~\-~;__?.\Jl __ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI N!l 50~ 

Autoriza abertura de crédito especial 

A Câmara. Municipal de Colatina, Estado do E.2,' 
pírito Santo,usando de atribuições legais,. 

DECRETA 

Art. JJn - Fica o Srº Pr.efeito Túunici:paJ. autorizado a abrir o 
crédito especial de Cr. 10.000~00 (dez mil cruzeiros), 
para construção de uma ponte sÔbre o Rio são José,
na propriedade· de Manoel Ignácio da Silva, no Distr,! 
to de Vila Verde, Munic:!pio de Colatina. 

Art. 22) - Aa despesas, decorrentes da presente Lei, correrão -
por conta do provável excesso de arrecadação do pre
sente exercício financeiro, 

Art. 32) - Revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE~SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara 1!unicipa.J. de Colatina, 17 de agôsto de 1955· 

PRESIDENTE 

Registrada 0 publicada n/ Secretária, na data. supra. 

SECRETARIO 


